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LEI Nº 3.187, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1.992. 

Dispõe sobre desafetação de área. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º -
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Fica o Executivo Municipal autorizado a desa�etar da 

categoria de Bens de Uso do Povo, para a de Bens Pa

trimoniais disponíveis, a área de terreno, assim des

crita: 
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"Começa no ponto "A", situado na Av. Otto Ribeiro,di� 

tante 17,06 m da Rua Benedito Spinardi, deste ponto , 

segue em reta, distância de 8,0 8 m, confrontando com 

área verde da Prefeitura Municipal, até o ponto "B" ; 

deste ponto, deflete à direita e segue em reta, dis

tância de 19,0 3 m, confrontando com o imóvel 05-288-35, 

até o ponto "C"; deste ponto deflete à direita e se

gue em reta, distância de 16,30 m, confrontando com 

área da Prefeitura Municipal, at� o ponto "D", deste' 

ponto deflete à direita e segue em reta, distância de 

20 ,9 8 m, confrontando com a Avenida Otto Ribeiro, até 

encontrar o ponto "A", origem desta descrição, encer

rando uma área de 235,50 m2". 
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Artigo 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar, a á 

rea ora passada a condição de Bens Patrimoniais disp� 

níveis com o seguinte imóvel: 

"Comc•ç(] no ponlo "A", situ<ido na Huil Bl'lh'<liLu Spinar-

di, distante 1,40 m, da Av. Otto Ribeiro; deste ponto, 

segue em reta, distância de 15,70 m, confrontando com 

área verde da Prefeitura Municipal, até o ponto "B" ; 

deste ponto, deflete à esquerda e segue em reta de 

15,00 m, confrontando com o imóvel 05-288-35, até o 

ponto •e"; deste ponto deflete à esquerda e segue em 

reta, distância de 15,70 m confrontando com o imóvel' 

0 5 - 2 8 8 - 36/37, até o ponto "D", deste ponto deflete à 

esquerda e segue em reta, distância de 15,00 m, :con

frontando com a Rua Benedito Spinardi, até encontrar' 

o ponto "A•, origem desta descrição; encerrando uma 

área de 235,50 m2". 
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Parágrafo tlnico - As áreas constantes nos artigos 1º e 2º, constam 

de memorial descritivo e desenho nº 002, el aborados' 

pela Departamento de Administração, e que ficam fa

zendo parte integrante desta lei. 

Artigo 3º -

Artigo 4º -

Artigo Sº -

Fica o imóvel ora permutado que passa a partir desta 
Lei ao Patrimônio do Município incorporado a catego

ria de Bens de Uso do Povo, para fins especif icos de 

área verde, nos termos da Legislação Municipal e Fe

deral vigente. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições 

Prefeitura Municipal de Assis, em 

em contrário. 

20 de novvo de 1.992. 
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JOAO CARLO �ÇALVES FILHO 

SECRETAfUO MUNICl'PAL" DE ADMINISTRAÇAO 

E Assulos Ju.ktD1cos 

Publicada na Secretaria ��� de �dministração 

e Assuntos Jurídicos, em 2�de novembro de 1.992. 
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